
p. 1 

 

 
  Brasília, 05 de agosto de 2021.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 145 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 

 
 
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ ............................................................................................................................... 2 
 

  
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 361, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, e tendo em vista o disposto, 
ainda, no artigo 169 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.061515/2013-13, resolve: 
Art. 1º  Reinstaurar o Processo Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 
041/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 05, de 23 de maio de 
2016, tendo como última recondução a Portaria n° 145/CORREG/FUNAI/MJ, de 05 de setembro de 2016, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 09 de 14 de setembro de 2016 e, anulação parcial por meio do despacho decisório 30 
(SEI 2067844). 
Art. 2º Designar IVANA GOMES VIEIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1818298; MAÍRA CRISTINA 
NORONHA PRAZERES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 19547528 e ELIZABETH REIS DE NOVAES 
BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 01081778; para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
respectiva Comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 362, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002925/2020-51, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 62/CORREG, de 29 de janeiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 23, de 03 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Designar o Servidor GIOVANI DIEGO NIEDERLE, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3147172 para, 
em substituição ao servidor RIBAMAR MARINHO LIMA, Vigilante, matrícula SIAPE nº 0445923, dar continuidade ao 
processo. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 363, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº  08620.013737/2018-34, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 109/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 39, de 01 de março de 2021. 
Art. 2º Designar o Servidor CLARISVALDO BAPTISTA JUNIOR, Indigenista especializado, matrícula SIAPE nº 
1473924 para, em substituição ao servidor FIRMINO THOMAS ALBINO, Monitor Bilingue, matrícula SIAPE nº 
0445298, dar continuidade ao processo. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 364, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002892/2019-14, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 50/CORREG, de 28 de janeiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 23, de 03 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Designar o Servidor GIOVANI DIEGO NIEDERLE, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3147172 para, 
em substituição ao servidor JULIO MARIANO LUIZ, Monitor Bilingue, matrícula SIAPE n° 0445305, dar continuidade 
ao processo. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 365, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005188/2020-49, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 64/CORREG/FUNAI/MJ de 29 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da FUNAI n° 34, de 22 de fevereiro de 2021, com alteração da comissão por meio da 
Portaria nº 166/CORREG, de 25 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 60 de 30 de março de 
2021. 
Art. 2º Designar a Servidora ANA LUIZA BARROSO BAIDEK, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1821817 
para, em substituição à servidora ELAYNE RODRIGUES MACIEL, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 
1961711, dar continuidade ao processo. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ 

PORTARIA CR-PP/FUNAI Nº 25, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ-MS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 
597, de 16 de junho de 2021, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo para comporem a Equipe de Planejamento para as contratações relativas ao Plano 
Anual de Trabalho - PAT/CGETNO, que se fizerem necessárias à Coordenação Regional de Ponta Porã-MS e suas 
unidades jurisdicionadas: 
I - Clarisvaldo Baptista Junior, matrícula Siape nº 1473924; 
II - Juliano Amora Araújo, matrícula Siape nº 3144541; 
III - Taise Monique Calistrato dos Santos, matrícula Siape nº 3147228. 
Art. 2º  As atribuições da referida Equipe de Planejamento de Contratação constam na Instrução Normativa nº 5, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.   
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço desta Fundação. 

JOSÉ PATTA MOREIRA 
Coordenador Regional  

 


